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PROJETO DE LEI 01-00695/2020 do Vereador Arselino Tatto (PT) 
"Declara de interesse social para fins de desapropriação o imóvel particular localizado 

no Distrito de Itaim Paulista, Subprefeitura de Itaim Paulista, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º Fica declarado de interesse social, para ser desapropriado judicialmente ou 
adquirido mediante acordo, o imóvel particular situado na Rua Manoel Barbosa dos Reis, altura 
do nº 308 com Av. Braz da Rocha Cardoso, altura do nº 405 - Vila Aymoré, Distrito de Itaim 
Paulista, Subprefeitura de Itaim Paulista, necessário à implantação de área para prática de 
Esportes e Lazer. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2020. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/11/2020, p. 71 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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